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O Governo Bolsonaro através da Lei 13.874/2019 (Lei da 
Liberdade Econômica), regulamentada pelo Decreto 10.278/2020 
equipara o documento físico ao digital, portanto, o valor é o 
mesmo, entretanto, é recomendável que ao enviar o documento 
para ser publicado ele seja assinado digitalmente por quem enviou.

Classificados
VENDE-SE OU TROCA-SE - Terreno Loteamento 
Residencial JR próximo ao Pesqueiro Influência 

Lote:17 da Quadra: I Área: 210 metros quadrados

Os interessados favor entrar com contato 
pelo telefone (18)9.9785-6806 falar com Marta 
ou Edemilson.

 
C I S N A P 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA NOVA ALTA PAULISTA 

CNPJ 02.655.907/0001-14 
Rua Euclides da Cunha, nº 29 – Telefone (18) 3821-3266 

e-mail: secretariaexecutiva@cisnap.sp.gov.br  
Dracena/SP 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Nova Alta Paulista – CISNAP, 
CNPJ nº 02.655.907/0001-14, representado neste ato por sua Secretária 
Executiva, Sra. Jéssica Munhoz Manzano Oliveira Ribeiro, torna público que se 
acha aberto o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2021 – PROCESSO Nº 
024/2021. Objeto: Credenciamento de pessoas físicas e pessoas jurídicas 
interessadas para a prestação de serviços de enfermagem, englobando 
enfermeiros, técnicos em enfermagem, auxiliares de enfermagem e 
procedimentos de enfermagem, aos Municípios Consorciados e CISNAP, com 
remuneração a preço único constante em tabela e sem caráter de exclusividade, 
conforme discriminado no Termo de Referência – Anexo I. O Edital na íntegra 
encontra-se à disposição dos interessados no site oficial do CISNAP: 
https://www.cisnap.sp.gov.br, na sede localizada na Rua Euclides da Cunha, nº 
29, no município de Dracena, Estado de São Paulo, CEP 17900-000, ou por meio 
do e-mail: secretariaexecutiva@cisnap.sp.gov.br. Informações complementares 
poderão ser fornecidas pelo telefone: (18) 3821-3266. 

Dracena/SP, 16 de Dezembro de 2021. 
JÉSSICA MUNHOZ MANZALO OLIVEIRA RIBEIRO 

Secretária Executiva do CISNAP 

Professor da rede 
estadual de SP terá até 

73% de aumento e 
salário inicial de R$ 5 mil

DA REDAÇÃO

O governador João Doria 
anunciou  aumento de até 
73% para os professores 
da rede estadual de ensino. 
A proposta que será envia-
da à Assembleia Legislativa 
define o salário inicial da 
categoria em R$ 5 mil para 
professores em jornada de 
40 horas semanais.

A expectativa é que a 
proposta seja aprovada 
pelos Deputados Estaduais 
e entre em vigor em janeiro 
de 2022. O plano de moder-
nização de carreira dos pro-
fessores estaduais recebe-
rá investimentos de R$ 3,7 
bilhões, segundo estimativa 
da Secretaria da Educação 
do Estado.

O Governo de São Paulo 
propõe que o desempenho e 
o desenvolvimento de com-
petências serão combina-
dos para definir aumentos 
salariais e avanços na car-
reira de cada professor. A 
adesão dos atuais quadros 
docentes ao novo plano de 
carreira será opcional.

Para tornar a carrei-
ra mais atraente e atrair 
profissionais mais jovens, 
a Secretaria da Educação 
decidiu reformular os crité-
rios de reajuste salarial e de 
desenvolvimento profissio-
nal após uma pesquisa com 
os próprios professores.

Atualmente, o piso da 
categoria equivale ao salá-
rio de professor com jor-
nada semanal de 40 horas 
com vencimentos de R$ 

2.886,24. Pela nova pro-
posta, um profissional com 
a mesma jornada passa a 
ganhar R$ 5 mil. Se o texto 
for aprovado pela Alesp, 
89% dos docentes terão 
aumento salarial imedia-
to caso escolham aderir à 
nova carreira.

Profissionais em topo da 
carreira também serão valo-
rizados pelo Estado. Com 
as promoções por desen-
volvimento e desempenho 
da nova proposta, o salário 
de um professor na refe-
rência L15, a mais alta da 
carreira, poderá chegar a 
R$ 13 mil.

A adesão à nova carrei-
ra será voluntária para pro-
fessores que já integram a 
rede pública estadual. Para 
facilitar a decisão de cada 
profissional, a Secretaria da 
Educação prepara um simu-
lador online para compara-
ção de salários na antiga 
e na nova modalidade de 
remuneração.

Profissionais com mestra-
do e doutorado terão acrés-
cimo de 3% a 5% sobre 
aqueles que têm apenas a 
licenciatura. A avaliação de 
mérito também prevê um 
sistema de pontuação por 
desempenho em sala de 
aula. O detalhamento dos 
critérios de avaliação ainda 
será elaborado com a parti-
cipação da categoria.


